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Excelentíssimo Excelentissimo Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO N.° 001/2026 

"Solicita informações referente aos 
servidores públicos municipais." 

0 Vereador que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento no  art.  49, inciso XI do Regimento 
Interno, e no  art.  15, inciso XVII da Lei Orgânica do Município, requerer desta casa, seja encaminhado o 
presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que preste, no prazo legal, as 
seguintes informações: 

I - DOS FATOS 

Chegaram a este Vereador diversas reclamações de servidores públicos municipais, informando que valores 
referentes a empréstimos consignados foram regularmente descontados de seus salários durante os 
exercícios de 2025 e 2026, porém não foram devidamente repassados à instituição financeira credora, Caixa 
Econômica Federal. 

Em razão disso, servidores vêm sendo indevidamente cobrados pela instituição bancária, recebendo 
ligações, mensagens, e-mails  e notificações para quitação de parcelas já descontadas em folha, situação 
que configura grave prejuízo financeiro, insegurança jurídica e possível violação à legislação administrativa, 
financeira e penal. 

II - DAS INFORMAÇÕES REQUERIDAS 

Requer-se que o Poder Executivo Municipal informe e comprove documentalmente: 

1. 	Relação nominal completa de todos os servidores públicos municipais que possuíram .ou possuem 
contratos de empréstimo consignado nos exercícios de 2025 e 2026, contendo: 

• Matricula; 
• brgão de lotação; 
• Instituição financeira; 
• Número do contrato. 

2. 	Demonstrativo mês a mês, nos exercícios de 2025 e 2026, dos valores: 
• Descontados em folha de pagamento; 
• Que deveriam ter sido repassados à Caixa Econômica Federal. 

3. 	Comprovantes de repasse bancário, mês a mês, referentes aos exercícios de 2025 e 2026, 
indicando: 

• Datas; 
• Valores; 
• Contas de origem e destino. 
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4. Planilha detalhada de eventuais diferenças entre os valores descontados dos servidores e os valores 
efetivamente repassados. 

5. Caso tenha ocorrido atraso, não repasse ou repasse parcial, informar: 
• Períodos afetados (2025 e/ou 2026); 
• Valores envolvidos; 
• Justificativa administrativa, financeira ou contábil; 
• Autoridades e setores responsáveis. 

6. Cópia integral dos convênios, contratos ou termos aditivos firmados com a Caixa Econômica 
Federal, vigentes em 2025 e 2026. 

7. Cópia de notificações, ofícios, comunicações ou cobranças encaminhadas pela Caixa Econômica 
Federal ao Município referentes a inadimplência nesses exercícios. 

8. Informar se foi instaurado processo administrativo, sindicância, auditoria ou procedimento interno 
para apuração dos fatos, encaminhando cópia integral. 

9. Informar as medidas adotadas ou previstas para regularização dos valores referentes a 2025 e 2026, 
incluindo: 

Cronograma; 
Fonte dos recursos; 
Garantias de quitação integral. 

10. Informar quais providências foram ou serão adotadas para impedir cobranças, negativação, juros ou 
penalidades aos servidores, considerando que o desconto ocorreu diretamente em folha. 

JUSTIFICATIVA 

0 presente requerimento visa garantir a defesa dos direitos dos servidores públicos, a transparência 
na gestão dos recursos descontados em folha e a apuração de possíveis irregularidades graves na condução 
financeira do Município, relativas aos exercícios de 2025 e 2026. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  09 de fevereiro de 2026. 

KAIO  JOSE  BALTHAZAR FERREIRA 

Vereador Autor 
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